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Ao Exmo. Sr. Presidente  
Helio José Schwaab 
 
 
 

 

 Conforme acompanhamento desta UCI e verificações junto a outros departamentos, 

detectamos a falta de material de consumo – água, copos – o que nunca aconteceu antes.  

As aquisições foram feitas através de processos licitatórios idôneos, em quantidades 

satisfatórias para todo o ano, dessa forma, não sabemos quais os fatos que motivaram essas 

faltas. 

Por isso, NOTIFICAMOS, essa Presidência para que apure, junto ao fiscal dos contratos 

dos produtos citados acima, e    nos informe e tome as providencias necessárias para que a 

situação se normalize. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

_________________________________________________ 
LUCIANA DUARTE FELISBERTO 

Controladora Interna 
 


